
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº. PMC/127/2023
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x RLV TECNOLOGIA LTDA. Objeto: constitui objeto do presente a prorrogação do prazo contratual por 12 (doze)
meses com início em 17/04/2025 e término em 17/04/2026, a repactuação de preços do Contrato PMC/127/2023 de acordo com a Convenção Coletiva 2025,
conforme planilha, e a alteração das sub-cláusulas 15.7 e 15.8 que passarão a vigorar com a seguinte redação:”15.7- A fiscalização do cumprimento das
obrigações da contratada será feira através de comissão/servidor especialmente designado, a saber: Clever da Conceição Júnior, Gerente de Tecnologia da
Informação. 15.8 - O Gestor do contrato será Wanderson Ferreira Leão, Diretor de Tecnologia da Informação”. Valor: R$ 1.069.982,02. Data: 22/04/2025.
 
 

Código de Validação: 992626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 005/2025
AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, a
locação de bem imóvel, situada junto a Rua Bom Jesus, nº 141 A, Bairro Centro, que conta com uma área construída de 70m² (setenta metros quadrados) neste
município, para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Turismo, conforme Termo de Referência, podendo a Secretaria de
Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 23 de abril de 2025. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 996326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/018/2025
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ESTELA MAGDA ROSSI DE OLIVEIRA. Objeto: Locação de bem imóvel, situada junto a Rua Bom Jesus, n° 141 A, Bairro
Centro, que conta com uma área construída de 70m² (setenta metros quadrados) neste município, para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela
Secretaria Municipal de Turismo. VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura, podendo ocorrer a prorrogação de vigência, caso se cumpra os
requisitos do artigo 107, da Lei Federal nº. 14.1333 de 2021.VALOR: R$ 63.042,48 (sessenta e três mil e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). Data:
24/04/2025.

 

Código de Validação: 996426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 45/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO
PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS – PARC

 
Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Nº M-4370328 e no CPF nº 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de
Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, inscrito no CPF nº 427.001.456-20 e a ASSOCIAÇÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS – PARC,
com sede na Rua Dr. Victor de Freitas, 58, Centro, Congonhas/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 07.766.906/0001-60, representada por sua presidente, Layana Faria
Silveira, RG nº. MG-10.431.146 - SSP/MG e CPF nº. 117.565.696-81. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº 45/2023, conforme plano
de trabalho, mantendo as demais cláusulas inalteradas. Vigência: 02 de abril de 2025 a 06 de junho de 2025. Congonhas, 25 de abril de 2025. Anderson Costa
Cabido, Prefeito de Congonhas; Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, Secretário Municipal de Saúde; Layana Faria Silveira, Presidente da Associação Protetores Dos
Animais De Rua De Congonhas – Parc.

Código de Validação: 996726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO - FUMCULT
CONTRATO Nº FUMCULT/001/2025
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Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT x CONVERGINT COM.  E SERVS. DE TECNOLOGIA LTDA. Prazo de vigência: 15/04/2025
A 15/04/2026. Valor total: R$3.490.000,00 (três milhões e quatrocentos e noventa mil reais).  Gestor do Contrato : Myrna de Fátima Jerônimo - Diretora de
Equipamentos Culturais, Fiscal do Contrato: Marius Vinícius Nunes de Miranda- Analista de Sistemas da FUMCULT. Pedro Geraldo Cordeiro . 15/04/2025. 

Código de Validação: 996826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC 003/2025
AUTORIZO e RATIFICO a Dispensa de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o Artigo 75, inciso XI da Lei Federal Nº 14.133/2021 a delegação
do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, mediante a transferência parcial dos serviços públicos na gestão do planejamento do processo de licitação, incluído eventual
procedimento auxiliar de licitação, a formalização e a execução contratual do objeto de ações e serviços públicos de saúde referente a consultas, exames e
procedimentos cirúrgicos, conforme listagem de serviços credenciados pelo CISAP-VP disponíveis em sistema eletrônico de agendamento disponibilizado pelo
CISAP-VP ao Município consorciado, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 03 de abril de 2025.
Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 996926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/015/2025
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA/CISAP-VP.
Objeto: delegação do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, mediante a transferência parcial dos serviços públicos na gestão do planejamento do processo de licitação,
incluído eventual procedimento auxiliar de licitação, a formalização e a execução contratual do objeto de ações e serviços públicos de saúde referente a consultas,
exames e procedimentos cirúrgicos, conforme listagem de serviços credenciados pelo CISAP-VP disponíveis em sistema eletrônico de agendamento
disponibilizado pelo CISAP-VP. Vigência: 25/04/2025 a 31/12/2025. VALOR: R$ 1.083.425,06(Um milhão e oitenta e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e
seis centavos). Data: 03/04/2025.

Código de Validação: 997026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/793, DE 25 DE ABRIL DE 2025.
 
Nomeia Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Assistência Social.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3l, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEDAS/245/2025, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Assistência Social: 
I – Ana Cristina Peixoto Guimarães - CAD ÚNICO;
II – Juliana Morais Rocha - CAD ÚNICO;
III – Kathleen Soares Melo - CAD ÚNICO;
IV – Maria Gonçalves de Matosinhos - CAD ÚNICO;
V – Maria Clara Santos Baia - CAD ÚNICO;
VI – Michelle France de Brito - CAD ÚNICO;
VII – Sirlei da Silva Lima Campos - CAD ÚNICO;
VIII – Dejanira Oliveira Freitas - CRAS ALVORADA;
IX – Letícia Camargos de Oliveira - CRAS ALVORADA;
X – Liliane Ribeiro Niquini Silva - CRAS ALVORADA;
XI – Maria Elizia Anunciação - CRAS ALVORADA;
XII – Solange Cristina Fernandes da Rocha - CRAS ALVORADA;
XIII – Daisy Lucide Teixeira Severino Matosinhos - CRAS DOM OSCAR;
XIV – Giane de Lima Andrade - CRAS DOM OSCAR;
XV – Laís Michelle Ferreira e Silva - CRAS DOM OSCAR;
XVI – Bruna Eliana de Souza Teixeira - CRAS PIRES;
XVII – Vânia Gonçalves Rufino - CRAS PIRES;
XVIII – Bruna Luíza de Souza - CRAS VILAS;
XIX – Maria Helena Corrêa - CRAS VILAS VOLANTE;

Congonhas, 25 de Abril de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3901

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
2

                               2 / 6



 

XX – Mariana Pôssas Guimarães dos Santos - Gerência de CRAS;
XXI – Haiany Kelly Pinto da Silva - PSC;
XXII – Débora Nunes Abreu - CREAS;
XXIII – Camila Lúcia Pereira Rio Branco - Diretora de Desenvolvimento Institucional;
XXIV – Rosângela Raimunda da Silva - Diretoria de Desenvolvimento Institucional;
XXV – Celina Egídio Costa - Gerência de Política da Criança e Adolescente;
XXVI - Júlia Andrade Freitas Corrêa - Diretora de Proteção Especial;
XXVII - Suzi Aparecida da Silva - Gerência CRI.
Parágrafo único. A Comissão será presidida por Ana Cristina Peixoto Guimarães. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 25 de abril de 2025.

           
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 997126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/117/2024
 
Partes: Município de Congonhas X BANCO MERCANTIL DO BRASIL  S/A. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do
contrato, pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 18/03/2025 e término em 18/03/2026, e o reajuste pelo índice INPC/IBGE no percentual de 3,71%
(três vírgula setenta e um por cento). Valor: R$ 29.000,00. Data: 17/03/2025.
 

Código de Validação: 997226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/794, DE 25 DE ABRIL DE 2025.
 
Substitui membros e gestor na Portaria n.º PMC/250, de 29 de abril de 2024, que “Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa
Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas- CEAMEC”.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEDEC/GAB/07/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Tainã Saldanha da Cruz Ogando, Veruska Antônia de Oliveira Lobo e Nayara Matosinhos Silva em substituição aos membros  Cristiane
Nobre de Lima, Vanessa Jussara de Freitas  e Juliana Mendes Vasconcelos, respectivamente, para composição da Comissão de Monitoramento e
Avaliação e Anderson Gonçalves de Freitas como gestor em substituição a Geordane Luciano da Silva para atuar na parceria entre o município de
Congonhas e o Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC, cujo tem o objetivo a criação de uma feira itinerante de hortifrutigranjeiros,
produtos artesanais e culturais, Processo Administrativo n.º 4783/2024, conforme dispõe conforme dispõe o art. 35, alíneas “g’ e “h” da Lei Federal n.º
13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015, nomeada pela Portaria n.º PMC/250, de 29 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 25 de abril de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 997326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 27 - livro 33
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Às nove horas do dia nove do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceram Angela
Parreira Paula e Cristiane Aparecida Souza Mapa, brasileiras, maiores, nomeadas pela Portaria n.º PMC/736, de 9 de abril de 2025, para exercerem o cargo
de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestarem o compromisso de bem e fielmente desempenharem a função para a qual foram nomeadas, o Sr. Prefeito as deram por empossadas.
Prefeitura de Congonhas, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Angela Parreira Paula

 
Cristiane Aparecida Souza Mapa

Código de Validação: 997426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 28 - livro 33

 
Às nove horas do dia nove do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Diana
Leonardo Dias, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/738, de 9 de abril de 2025, para exercer o cargo de Diretora Escolar – símbolo “E”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Diana Leonardo Dias

Código de Validação: 997526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 30 - livro 33

 
Às nove horas do dia dez do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Maria Cristina
Modesto, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/755, de 10 de abril de 2025, para exercer o cargo de Assessor III – símbolo “H”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Maria Cristina Modesto

Código de Validação: 997626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 31 - livro 33
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Às nove horas do dia dez do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Patrícia
Aparecida Tavares Lobo, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/756, de 10 de abril de 2025, para exercer o cargo de Vice-diretora Escolar –
símbolo “G”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Patrícia Aparecida Tavares Lobo

Código de Validação: 997726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 32 - livro 33

 
Às nove horas do dia quinze do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Sérgio
Dourado Oliveira Matos, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/765, de 15 de abril de 2025, para exercer o cargo de Assessor I – símbolo “E”, com
o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
 Prefeitura de Congonhas, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Sérgio Dourado Oliveira Matos

Código de Validação: 997826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 33 - livro 33

 
Às nove horas do dia quinze do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Michael
Dias Oliveira, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/767, de 15 de abril de 2025, para exercer o cargo de Assessor II – símbolo “G”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
 Prefeitura de Congonhas, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Michael Dias Oliveira

Código de Validação: 997926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 34 - livro 33

 
Às nove horas do dia quinze do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Regiane
Conceição da Costa, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/768, de 15 de abril de 2025, para exercer o cargo de Gerente II de Água e Esgoto –
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símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Regiane Conceição da Costa

Código de Validação: 998026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 35 - livro 33

 
Às nove horas do dia quinze do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Patrícia dos
Santos Andrade, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/771, de 15 de abril de 2025, para exercer o cargo de Assessor IV – símbolo “J”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Patrícia dos Santos Andrade

Código de Validação: 998126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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